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DECLARAÇAO DE DISPENSA DE OUTORGA N'06112023

o INSTITUTO On rnOrrçÀO ÁMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe..conferem a Lei estadual n' 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM n" 12 de 20 janeiro 2017, concêde a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hidrico a:

I\rEREssADo: Neli de Fátima Racki.

ENDEREÇo rARA connrsponoÊncrr: BR 230, km 01 , Vicinal Novo Coruja, km 15, Vicinal
Raulino, km 09, Maigem Esquerda, Fazenda Vitória, Zona Rural, Apuí-AM.

CNPJ/CPF: 625.460.902-91 INscRrÇÃo ESTADUAL:

rorn; (97) 98447-7459 pRocEsso No: 1084012023-32

ArrvrDADE: Captaçâo de Agua Superficial

LocÀLrzAÇÂo DÂ ArrvrDADE: BR 230, km 01 , Vicinal Novo Coruja, km ',l5, Vicinal
Raulino, km 09, Margem Esquerda, Fazenda Vitória, Zona Rural, nas coordenadas
geográficas 07oí6'56,1 í'S e 59046'49,50'W, Apuí-AM.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais

coNsuMo/ÁREA ALAcADA: 1 ,00 m3/dia

vÂLrDÂDE: 05 ANos

Atenção:

Estâ Declârâção náo dispensa e llem substitui nenhum docümetrto exigido pelâ Legislâção Federal,
Estadual e Municipal.
O uso da águâ está dentro dos limites estabelecidos como de uso insignificante constantes na

Resolução n'02 tle 201ó do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.
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